
 

Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  -  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

INDICAÇÃO N.º 4/2019 

 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Poder Executivo, para que 

através da Secretaria competente, promova a adesão ao programa do Governo Estadual “Pet São 
Paulo”. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   28 de janeiro de 2019. 
 
 

CHANDELLY PROTETOR 
VEREADOR 
 
 
JUSTIFICATIVA 
 
Tendo em vista que cabe aos Vereadores, apresentar sugestões junto aos órgãos da 

Administração Pública, que visem trazer melhorias a nossa comunidade em todos os seus aspectos 
com a finalidade de representarmos dignamente os anseios de nossos munícipes. 

Considerando que o Governo Estadual lançou no ano passado o primeiro programa de apoio 
aos Municípios em ações e políticas públicas em defesa dos animais domésticos.  

Considerando que para coordenar os trabalhos com as prefeituras, foi criada a Subsecretaria 
de Defesa dos Animais, vinculada a Casa Militar do Estado, onde em visita no local, juntamente 
com o 1º Tenente Pm Marcos Vinicius Silvestre do Posto de Bombeiros de Votuporanga, foram 
apresentados os novos programas de políticas públicas para os animais que foi instituído através de 
decretos, que vem de encontro com as necessidades que o Município tem em relação à causa 
animal. 

Considerando que vários Municípios já aderiram ao programa que oferece vários benefícios, 
através de convênio entre o Município e o Governo do Estado, e que se torna pertinente que 
Votuporanga, que está engajada em políticas públicas para os animais, faça a adesão deste 
programa, que trará inúmeros benefícios, e será usado como ferramenta importantíssima para as 
ações do Fundo do Bem Estar Animal. 

Considerando que dentro do contexto acima mencionado e na prerrogativa de representante 
do povo votuporanguense nesta Casa Legislativa, solicitamos ao Poder Executivo que promova na 
maior brevidade possível à adesão deste programa tão importante para o Município, no que se trata 
de causa animal. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao Poder 
Executivo, para que através da Secretaria competente atenda a nossa solicitação na maior brevidade 
possível. 
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